
Coordenação de Acompanhamento e Avaliação, da Superintendência Científica e
Tecnológica, desta Fundação, Símbolo CPC-08, no período de 09 e 10 de
dezembro de 2024 por motivo de abono, e de 11 a 20 de dezembro de 2024, por
motivo de férias da titular.

MARCO ANTÔNIO COSTA JUNIOR

INSTRUÇÃO Nº 141, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024

O Diretor-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo
15, do Decreto nº 43.189, de 05 de abril de 2022, o qual aprovou o Estatuto Social
da FAPDF, e com fundamento nos incisos IV e XXII do artigo 10 do Regimento
Interno aprovado pelo Decreto nº 43.190, de 05 de abril de 2022, resolve:

DESIGNAR GABRIELLE DA CONCEIÇÃO SILVA ANDRADE, matrícula
1703753-0, Assessora da Gerência de Prestação de Contas, símbolo CC-07, para
substituir Rodrigues Júnior da Silva, matrícula 1.200.287-9, Gerente, da Gerência
de Convênios, da Coordenação de Acompanhamento e Avaliação da
Superintendência Científica, Tecnológica e de Inovação, desta Fundação de Apoio
à Pesquisa do Distrito Federal, símbolo CPC-08, no período de 27/11/2024 a
06/12/2024, por motivo de férias do titular.

MARCO ANTÔNIO COSTA JUNIOR

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
E ECONOMIA CRIATIVA

PORTARIA Nº 321, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das competências que lhe confere o inciso III, do
Parágrafo Único, do Art. 105 da Lei Orgânica do Distrito Federal; no Regimento
interno Aprovado pelo Decreto n.º 32.587, de 13 de dezembro de 2010; Decreto nº
39.805, de 6 de maio de 2019 e, com fulcro no artigo 1º, inciso IX do Decreto n.º
39.133, de 15 de junho de 2018, resolve:
Art. 1º Exonerar, a pedido, JESSICA ESTHER MACHADO FARIAS, matrícula
0256862-4, do Cargo de Gestor em Políticas Públicas e Gestão Governamental, 3ª
Classe, Padrão I, Especialidade Comunicação Social/Jornalismo, da Carreira de
Gestão em Políticas Públicas e Gestão Governamental, do Quadro de Pessoal do
Governo do Distrito Federal, lotada na Secretaria de Estado de Cultura e Economia
Criativa do Distrito Federal, com base nos termos do caput do Artigo 51, da Lei
Complementar nº 840/2011, declarando vago o referido Cargo, nos termos do
Artigo 50, Inciso I, da supramencionada Lei, a contar de 25 de novembro de 2024,
conforme os autos do Processo - SEI 00150-00007574/2024-61.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLÁUDIO ABRANTES

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 698, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das competências que lhe são delegadas por meio da Portaria nº 332, de 26
de agosto de 2019, publicada no DODF nº 165, de 30 de agosto de 2019, página
13, alterada pela Portaria nº 106, de 24 de abril de 2020, publicada no DODF nº
78, de 27 de abril de 2020, página 08; nos termos da Lei Complementar nº
952/2019, de 16 de julho de 2019, e do Decreto nº 40.208/2019, de 30 de outubro
de 2019; resolve:
Art. 1º Conceder Licença-Servidor, a CINTIA CRISTINA DE AREDES DINIZ,
matrícula 1650647-5, Técnico de Atividades Culturais, 6° Quinquênio, referente
ao período de 12/11/2019 a 09/11/2024, conforme Processo nº 00150-
00006938/2024-96.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE HENRIQUE PEREIRA PEDROSO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 699, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das competências que lhe são delegadas por meio da Portaria nº 332, de 26
de agosto de 2019, publicada no DODF nº 165, de 30 de agosto de 2019, página
13, alterada pela Portaria nº 106, de 24 de abril de 2020, publicada no DODF nº
78, de 27 de abril de 2020, página 08, resolve:

Art. 1º Conceder Licença-Servidor, nos termos da Lei Complementar nº 952/2019,
de 16 de julho de 2019 e do Decreto nº 40.208/2019, de 30 de outubro de 2019, a
MELINA DE MOURA MAGALHÃES DE LIMA, matrícula 1650641-9, Técnico
de Atividades Culturais, 6° Quinquênio, referente ao período de 18/10/2019 a
15/10/2024, conforme Processo nº 00150-00008047/2024-74.

Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
ALEXANDRE HENRIQUE PEREIRA PEDROSO

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SECRETARIA EXECUTIVA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 572, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA

EXECUTIVA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DA SECRETARIA DE ESTADO

DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso da

atribuição que lhe confere o art. 97, inciso VII, do Anexo Único à Portaria Seplad nº 610,

de 20 de setembro de 2023, tendo em vista o disposto no art. 8º, inciso II, alínea "c", da

Portaria Sedes nº 03, de 22 de fevereiro de 2024, no art. 96 da Lei Complementar Distrital

nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e o que consta do Processo SEI nº 00431-

00023089/2024-42, resolve:

Art. 1º Conceder auxílio-natalidade à servidora: MARCELLA BOTELHO DO

NASCIMENTO, matrícula nº 02792001; dependente: PEDRO HENRIQUE BOTELHO

BOGEÁ, nascido em: 20 de outubro de 2024.

Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO MODESTO MAGALHÃES VIEIRA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 574, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA EXECUTIVA

DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso da

atribuição que lhe confere o art. 97, inciso VII, do Anexo Único à Portaria Seplad nº 610, de

20 de setembro de 2023, tendo em vista o disposto no art. 8º, inciso V, alínea "b", da Portaria

Sedes nº 03, de 22 de fevereiro de 2024, no art. 54 da Lei Complementar Distrital nº 840, de

23 de dezembro de 2011, e o que consta do Processo nº 00431-00024325/2024-48, resolve:

Art. 1º Declarar vacância do cargo de Técnico em Desenvolvimento e Assistência Social -

Agente Social, Primeira Classe, Padrão IV, da Carreira Pública de Desenvolvimento e

Assistência Social, pertencente à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito

Federal, ocupado por EDILENE PEREIRA DE OLIVEIRA, matrícula 01918486, por motivo

de posse em outro cargo inacumulável, a contar de 11 de novembro de 2024.

Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO MODESTO MAGALHÃES VIEIRA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 575, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA EXECUTIVA

DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso da

atribuição que lhe confere o art. 97, inciso VII, do Anexo Único à Portaria Seplad nº 610, de

20 de setembro de 2023, tendo em vista o disposto no art. 8º, inciso VII, da Portaria Sedes nº

03, de 22 de fevereiro de 2024, no art. 51 da Lei Complementar Distrital nº 840, de 23 de

dezembro de 2011, e o que consta do Processo nº 00431-00023768/2023-31, resolve:

Art. 1º Exonerar, a pedido, ADRIANA MARIA ARANTES LEME DA SILVA, matrícula

0224540X, ocupante do cargo de Especialista em Desenvolvimento e Assistência Social -

Pedagogia, Terceira Classe, Padrão V, da Carreira Pública de Desenvolvimento e Assistência

Social do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, pertencente à Secretaria de Estado de

Desenvolvimento Social do Distrito Federal, a contar de 02 de abril de 2023.

Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO MODESTO MAGALHÃES VIEIRA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 576, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024

Instaura Tomada de Contas Especial.

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA

EXECUTIVA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DA SECRETARIA DE ESTADO

DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso da

competência estabelecida pelo Decreto n° 37.096, de 02 de fevereiro de 2016, c/c art. 8º,

inciso VIII, da Portaria nº 03, de 22 de fevereiro de 2024 e considerando o disposto na

Instrução Normativa nº 05, de 11 de novembro de 2022, resolve:

Art. 1º Instaurar Tomada de Contas Especial, rito ordinário, em cumprimento ao

Pronunciamento nº 4/2024 - SEDES/SEEDS/SUAG (156735010), para apurar os fatos,

identificar os responsáveis e quantificar o dano causado ao Erário do Distrito Federal

referente às irregularidades constatadas na Prestação de Contas do Convênio nº 33/2009,

período de 01/04/2009 a 31/12/2009, objeto do processo SEI nº 0380-001160/2009.

Art. 2º Determinar que a referida apuração seja realizada no prazo de 90 (noventa) dias, por

Comissão de Tomada de Contas Especial composta pelos seguintes servidores: MARILIA DA

COSTA FERREIRA ALVIM, matrícula 0222103-9, Presidente, ARNON MATEUS NUNES

DE ALBUQUERQUE, matrícula 0279776-3, membro, LUCAS ALVES FONTOURA,

matrícula 0279722-4, membro, PAULO VICTOR CARNEIRO BESERRA, matrícula

0279723-2, membro suplente, para atuar nos impedimentos legais dos titulares.
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